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                          INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. José Serra, no sentido que determine ao Órgãos competente, a imediata adoção das medidas necessárias visando a liberação de recursos financeiros necessários à aquisição de Aparelho de Ecocardiografia com Doppler para a Maternidade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi das Cruzes.
JUSTIFICATIVA

    Logo ao nascer podem ser detectados problemas cardíacos no bebê, que de imediato necessitam de apoio médico. Ainda que as pessoas julguem que os problemas cardiovasculares só atingem adultos e não bebês ou crianças, esta realidade é muito mais ampla do que pode imaginar.

   O Berçário da Santa Casa de Misericórdia de Mogi das Cruzes é referência em partos de Alto Risco na Região do Alto Tietê (Itaquaquecetuba, Poá, Suzano, Biritiba Mirim, Salesópolis, Ferraz de Vasconcelos, Guararema) atendendo uma população de aproximadamente 1.300.000 habitantes.

  Aquela Instituição realiza 400 (quatrocentos) partos/mês (total de 5.000 nascidos vivos/ano), com prevalência de casos cirúrgicos urgentes em torno de 10%.

Em relação às cardiopatias congênitas, que giram em torno de 8 a 10 por 1.000 nascidos vivos, entre elas a Transposição de Grandes Artérias, Tetralogia de Fallot, Defeito do Septo Ventricular e Persistência do Canal Arterial, cuja condição é evidente em 40 a 60 % dos lactentes com peso entre 501 a 1.500 gramas ao nascer.

 Em todos os diagnósticos citados acima para que seja realizada a transferência para hospitais cardiológicos de São Paulo, é exigido como requisito primordial um laudo de Ecocardiografia com Doppler, recurso este que tão pouco contamos em Mogi das Cruzes e Região.

Sala das Sessões, em
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